LEI Nº 3.630/94

APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM O ESTADO DE MINAS GERAIS, ATRAVÉS DE SUA SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL                

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica aprovado o convênio celebrado entre o Município de Patos de Minas e o Estado de Minas Gerais, através de sua Secretaria de estado do Trabalho e Ação Social.                                                                              

Parágrafo único: O convênio tem por finalidade:

I – estabelecer um plano de cooperação técnico – financeiro entre as partes convenentes com vistas ao desenvolvimento, de atividades de treinamento profissional/ e ou proporcionar infra – estrutura adequada à capacidade de adolescentes, integrantes do Programa Municipal de Apoio ao Menor – PROMAM.

II – repassar à Prefeitura Municipal recursos da ordem de CR$ 2.000,00 (dois milhões de cruzeiros reais), para a consecução dos objetivos constantes do item anterior.


Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Art. 3º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de janeiro de 1994.


JARBAS CAMBRAIA – PREFEITO MUNICIPAL

